EDITAL DE HABILITAÇÃO N. 1/18

Objeto: Prestação de serviços de recolhimento diário e correta destinação dos resíduos sólidos recicláveis, classificados pela ABNT NBR 10004, de 2004, como de origem doméstica – Classe II B – Inertes (papéis, papelões, plásticos, metais, etc.), gerados nas dependências da Câmara dos Deputados.
	Data
	Procedimento

	18/9/2018
	Divulgação do Edital de Habilitação no sítio eletrônico www.camara.leg.br e mediante aviso publicado no Diário Oficial da União.
O Edital ficará disponível também na Central das Cooperativas de Materiais Recicláveis do Distrito Federal (CENTCOOP), com sede no SCS quadra 1 bloco M, sala 303 – Edifício Gilberto Salomão em  Brasília/DF. Contatos: Telefone: (61) 3224-9028; E-mail: centcoop@gmail.com.

	De 18/9/2018 a
18/10/2018
	Entrega da Documentação:
· documentos exigidos no item 2.2 deste Edital; 
· documentos exigidos no item 3.2 deste Edital.
Os documentos deverão ser entregues na Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação da Câmara dos Deputados.

	O Edital de Habilitação ficará permanentemente aberto aos interessados pelo período de 18/9/2018 a 18/9/2023, observado o disposto no subitem 1.2.1 do Edital.



Informações Adicionais:
- Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação:
Edifício Anexo I, 14º andar, sala 1408.
Praça dos Três Poderes
Brasília – DF.  CEP: 70160-900
Telefone: (61) 3216-4906.
Endereço eletrônico: cpl.dg@camara.leg.br.

- EcoCâmara – Comitê de Gestão Socioambiental
Telefones: (61) 3216-5669 ou 3216-2048.
Endereço Eletrônico: ecocamara@camara.leg.br.
Endereço: Edifício Anexo IV, Térreo. Praça dos Três Poderes - Brasília – DF.
Dia/Horário para entrega da documentação: Em dia de expediente normal da Câmara dos Deputados, das 9h às 11h30 ou das 14h às 17h30.  
Forma de entrega da documentação: Os documentos exigidos neste Edital poderão ser entregues em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor desta Administração, desde que perfeitamente legíveis.
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A CÂMARA DOS DEPUTADOS, com o objetivo de atender à Política Nacional de Resíduos Sólidos, comunica que realizará procedimento de habilitação de associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis, que reger-se-á pelo disposto neste Edital e em seus anexos; pelo Ato da Mesa da Câmara dos Deputados n. 34, de 2015; pela Portaria n. 336, de 2010, da Diretoria-Geral da Câmara dos Deputados; pela Portaria n. 251, de 30/11/2016, da Diretoria-Geral da Câmara dos Deputados; pela Lei n. 12.305, de 2010; pela Lei n. 8666, de 1993, e alterações e pelo Decreto n. 5.940, de 2006. 
 DO OBJETO DA HABILITAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO EDITAL 
[bookmark: _Toc255972722][bookmark: _Toc255972721]O objeto do presente procedimento de habilitação é a prestação de serviços de recolhimento diário e correta destinação dos resíduos sólidos recicláveis, classificados pela ABNT NBR 10004, de 2004, como de origem doméstica – Classe II B – Inertes (papéis, papelões, plásticos, metais, etc.), gerados nas dependências da Câmara dos Deputados.
1.1.1. O quantitativo de resíduos, recicláveis gerados nas dependências da Câmara dos Deputados, foi estimado em 1,3 toneladas por dia útil, tomando-se como referência o monitoramento de resíduos realizado no mês de maio /2018.
A partir da publicação do aviso no Diário Oficial da União, o Edital de Habilitação n. 1/18 ficará permanentemente aberto a todos os interessados, até o limite de 60 (sessenta meses) ou manifestação pública da Câmara dos Deputados em sentido contrário, observadas a conveniência e oportunidade da medida.
1.1.2. A Câmara dos Deputados realizará chamamento público, mediante aviso de convocação publicado no Diário Oficial da União, visando à adesão de interessados a compor banco de habilitados, observado o disposto nos Títulos 6  e 8 deste Edital, com o estabelecimento de novos prazos para entrega da documentação. 
1.1.3. Durante a vigência do contrato, a Câmara dos Deputados, a seu critério, poderá convocar por ofício os habilitados para nova análise de documentação. Nessa ocasião, serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando da qualificação do interessado. 
2.  DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO
Estarão habilitadas a coletar os resíduos recicláveis descartados pela Câmara dos Deputados as associações ou as cooperativas de catadores de materiais recicláveis que atenderem aos seguintes requisitos: 
a) estejam formal e exclusivamente constituídas por catadores de materiais recicláveis que tenham a catação como única fonte de renda; 
b) não possuam fins lucrativos; 
c) apresentem o sistema de rateio entre os associados e cooperados;
d) apresentem comprovação de regularidade fiscal;
e) possuam infraestrutura adequada para realizar o recolhimento, o transporte, a triagem e a classificação dos resíduos descartados.
A comprovação das exigências constantes do item 2.1 deste título se dará conforme a seguir: 
2.1.1. alíneas “a” e “b”: mediante a apresentação de estatuto ou contrato social; 
2.1.2. alínea “c”: mediante declaração da respectiva associação ou cooperativa, acompanhada de planilha contendo as informações dos ganhos de cada associado ou cooperado nos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da publicação deste Edital, devendo nela constar a assinatura de cada membro, conforme modelo constante no Anexo n. 3; 
2.1.3. alínea “d”: mediante apresentação de: 
2.1.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – (CNPJ); 
2.1.3.2. prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao domicílio ou sede da associação ou cooperativa; 
2.1.3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
2.1.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); e
2.1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
2.1.4. alínea “e”: mediante declaração da respectiva associação ou cooperativa, conforme modelo constante do Anexo n. 1. 
Os documentos deverão ser entregues conforme o disposto na página 1 deste Edital.
3.  DO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE LEGAL 
Os atos relativos à habilitação deverão ser praticados por representante legal que, devidamente credenciado, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento de Habilitação e a responder pela associação/cooperativa, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital. 
Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) documento oficial de identidade do representante legal (original e cópia); ou
b) procuração que, na forma de lei, comprove a outorga de poderes, com firma reconhecida.
O representante da associação ou cooperativa deverá entregar seus documentos de credenciamento juntamente com os documentos de habilitação, conforme disposto na página 1 deste Edital.
Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma associação ou cooperativa.
4.  DOS IMPEDIMENTOS À HABILITAÇÃO 
Não poderão ser habilitadas associações/cooperativas que:
a) não sejam exclusivamente constituídas por pessoas de baixa renda que tenham a catação como única fonte de renda;
b) possuam fins lucrativos;
c) suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Câmara dos Deputados, conforme inciso III do artigo 87 da Lei 8.666, de 1993, durante o prazo da sanção aplicada;
d) impedidas de licitar e contratar com a União, conforme artigo 7º da Lei 10.520, de 2002, durante o prazo da sanção aplicada;
e) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
f) cujos estatuto ou contrato social não preveja atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital;
g) que se encontrem em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;
h) que tenha dirigente, gerente, sócio, responsável técnico ou legal ou componentes do seu quadro funcional que seja servidor ou parlamentar da Câmara dos Deputados.
5. [bookmark: _Toc255972726] DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E DA HABILITAÇÃO 
Os documentos de habilitação apresentados pelas associações ou cooperativas serão analisados pelo Órgão Responsável, que emitirá parecer de julgamento da habilitação.
Após apreciar a documentação, o Órgão Responsável tornará público o parecer de julgamento da habilitação, divulgando-o no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico www.camara.leg.br.
5.1.1.        Da habilitação ou inabilitação caberá recurso no prazo de cinco dias úteis a contar da publicação no Diário Oficial da União, nos termos do § 1º do art. 109 da Lei 8.666, de 1993.
Não será considerada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste Edital e em seus Anexos ou que esteja em desacordo com as formalidades neles prescritas.
A inabilitação da associação ou da cooperativa importará na perda do direito de participar da fase subsequente da Habilitação.
Quando todas as associações e/ou cooperativas forem inabilitadas, o Órgão Responsável poderá fixar-lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimada das causas determinantes da inabilitação.
 DA CLASSIFICAÇÃO
As associações e/ou cooperativas devidamente habilitadas serão classificadas por meio de sorteio, para definição da ordem de contratação.
5.1.2. Participarão do sorteio todas as associações e cooperativas habilitadas.
5.1.3. As associações e/ou cooperativas habilitadas serão convidadas, por meio de carta, para acompanhar a realização do sorteio.
5.1.4. O sorteio será realizado pelo Órgão Responsável, sendo o acesso ao local de realização limitado a uma única pessoa por associação/cooperativa, na condição de ouvinte, ou seja, não lhe será permitida qualquer interferência na realização do sorteio.
5.1.5. O resultado do sorteio será divulgado no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico www.camara.leg.br.
As deliberações do Órgão Responsável ficarão sujeitas à homologação do Diretor-Geral da Câmara dos Deputados.
 DO RECURSO
5.2. A Câmara dos Deputados, por intermédio do Órgão Responsável, poderá reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias úteis, ou, neste prazo, fazer subir o recurso, devidamente informado, à autoridade superior, que proferirá sua decisão no quinquídio subsequente ao recebimento.
5.3. Somente poderá recorrer ou impugnar recurso o representante legal da associação ou cooperativa, expressamente credenciado.
5.4. O recurso e a impugnação do recurso serão interpostos mediante petição, entregues contra recibo, na Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação ou por correio eletrônico (cpl.dg@camara.leg.br), devendo conter, sob pena de não serem conhecidos:
 a)  qualificação da associação ou cooperativa (nome, endereço, CNPJ);
 b)  objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados;
 c)  fundamentação do pedido.
5.4.1. A Secretaria Executiva da Comissão Permanente de Licitação comunicará às associações e/ou às cooperativas a decisão sobre o recurso e encaminhará o processo para o fim previsto no item 6.2 deste Edital. 
Se intempestivo o recurso, ou não apresentado este, o Órgão Responsável procederá à habilitação e à classificação das associações e/ou cooperativas, nos termos dos Títulos 5 e 6 deste Edital.
5.5. Na fluência dos prazos para interposição de recurso ou impugnação de recurso, o processo ficará na Secretaria Executiva da Comissão, onde os representantes das associações e/ou cooperativas poderão ter vista dos autos.
6.  DA CONTRATAÇÃO
As associações e/ou as cooperativas serão contratadas em estrita obediência à ordem de classificação definida no sorteio a que se refere o item 6.1 deste Edital, a começar pelo primeiro classificado, até o final da lista de habilitados.
6.1.1. Após a contratação do último classificado no sorteio, novo prazo de entrega da documentação para habilitação será aberto, observado o disposto nos subitens 1.2 e 1.2.1 deste Edital.
Os contratos firmados terão vigência de 6 (seis) meses.
6.1.2. Em nenhum caso, haverá a possibilidade de prorrogação contratual.
Quando, na data designada para assinatura do contrato, a associação ou a cooperativa estiver impossibilitada, técnica e/ou juridicamente, de fazê-lo, será convocada a associação ou a cooperativa que esteja classificada imediatamente após aquela impossibilitada.
6.1.3. A associação ou cooperativa impossibilitada, técnica e/ou juridicamente, deverá ser reconduzida para a última posição classificatória. 
Em caso de rescisão do contrato antes do término do prazo da sua vigência, a associação ou a cooperativa que esteja classificada imediatamente após a última contratada será convocada para assinatura contratual, iniciando-se um novo período de contrato.
6.1.4. Na hipótese prevista neste item 8.3 devem ser consideradas as seguintes situações:
a)	rescisão amigável: a associação ou a cooperativa será reconduzida para a última posição classificatória;
b)	rescisão determinada por ato unilateral da Câmara dos Deputados: a associação ou a cooperativa será desabilitada.
A celebração de Contrato não acarretará qualquer vínculo empregatício entre a Câmara dos Deputados e os empregados da associação ou da cooperativa.
É vedada a subcontratação de terceiros para a prestação dos serviços objeto desse contrato.
[bookmark: _Toc255972727] DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Durante a vigência do contrato, as associações e/ou as cooperativas deverão:
a) realizar o recolhimento dos resíduos diariamente, nos dias úteis de expediente normal da Câmara dos Deputados e, nos locais e horários estabelecidos pelo órgão Responsável, de acordo com a legislação em vigor;
b) dar a destinação e o tratamento aos materiais e produtos recolhidos, de acordo com a legislação em vigor;
c) prestar os serviços contratuais sem interrupções, salvo por motivo de força maior ou de caso fortuito, formalmente justificado e aceito pelo Órgão Responsável; 
d) comunicar, verbal e imediatamente, ao Órgão Responsável, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até dois dias úteis após o ocorrido, reduzir a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e todas as circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos e entregar o termo ao Órgão Responsável;
e) manter os integrantes de sua equipe de trabalho uniformizados e utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) apropriados para as tarefas a serem desenvolvidas, em especial os seguintes: luvas de proteção, botinas de segurança e máscara de proteção;
f) realizar treinamento dos integrantes de sua equipe, previstos em Normas Regulamentadoras, aplicáveis a sua atividade, em especial a NR- 6 (EPI) e NR-9 (Riscos Ambientais); e
g) cumprir determinação formal ou instrução complementar do Órgão Responsável, referente às obrigações contratuais.
7.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. A presente Habilitação não importa necessariamente em obrigatoriedade de assinatura do Contrato, podendo a Câmara dos Deputados revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento dos participantes. 
7.1.1. A Câmara dos Deputados poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento dos documentos de habilitação e/ou da divulgação do resultado da análise da documentação.
7.2. A participação das associações ou cooperativas neste processo de habilitação implica aceitação de todos os termos deste Edital. 
8.  DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL
8.1. Considera-se órgão responsável pela gestão dos serviços objeto do(s) contrato(s) a Coordenação de Administração de Edifícios do Departamento Técnico da Câmara dos Deputados, que designará o fiscal responsável pelos atos de acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual.

Brasília, 17 de setembro de 2018.

Mauro Limeira Mena Barreto
Diretor-Geral em exercício


ANEXO N. 1
MODELO DE DECLARAÇÃO 
(CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS)

DECLARAÇÃO 

(Condições Habilitatórias)

(ASSOCIAÇÃO OU COOPERATIVA), inscrita no CNPJ sob o n......................................., com sede no endereço (…........................................................................), neste ato representado pelo(a) senhor(a) (…................................................), portador(a) do RG. n. …................................ e do CPF n. …................................ DECLARA expressamente que possui a infraestrutura adequada para realizar o recolhimento, o transporte, a triagem e a classificação dos resíduos descartados pela Câmara dos Deputados.


Brasília,         de ….................. de 2018. 


Representante legal: ______________________________________________ 
(Nome e assinatura) 






Brasília, 17 de setembro de 2018.

Mauro Limeira Mena Barreto
Diretor-Geral em exercício

ANEXO N. 2
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1.  	Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.
2.   	As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
3.               A associação ou a cooperativa receberá advertência por escrito nos seguintes casos:
a) suspender ou interromper os serviços contratuais, salvo por motivo de força maior ou de caso fortuito, por ocorrência;
b) deixar de recolher ou recolher com atraso os resíduos, quatro vezes por mês ou mais, sem justificativa formal aceita pelo Órgão Responsável;
c) permitir situação que crie a possibilidade de causar risco de acidente, dano ambiental, físico ou lesão corporal, por ocorrência;
d) dar tratamento inadequado ou destinação diversa da descrita na legislação, aos materiais e produtos recolhidos, por ocorrência;
e) deixar de comunicar, verbal e imediatamente, ao Órgão Responsável todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até dois dias úteis após o ocorrido, reduzir a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e todas as circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos e entregar o termo ao Órgão Responsável, por ocorrência;
f) deixar de substituir integrante da Contratada que esteja trabalhando desuniformizado ou que não esteja utilizando equipamentos de proteção individual apropriado, por ocorrência;
g) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do Órgão Responsável, referente às obrigações contratuais da Contratada, por ocorrência;
h) deixar de cumprir quaisquer das obrigações contratuais não previstas neste item;
i) em outras situações em que fique configurado o descumprimento das competências da associação ou da cooperativa.
4.             Na hipótese de aplicação de 2 (duas) advertências no semestre, a Câmara dos Deputados poderá proceder à rescisão unilateral do contrato.
   	 				
Brasília, 17 de setembro de 2018.

Mauro Limeira Mena Barreto
Diretor-Geral em exercício

ANEXO N. 3
DEMONSTRATIVO DOS GANHOS DOS COOPERADOS

	Nome completo do Associado/Cooperado
	Mês
	Assinatura do Associado/Cooperado
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Brasília, 17 de setembro de 2018.

Mauro Limeira Mena Barreto
Diretor-Geral em exercício


ANEXO N. 4
MINUTA DO CONTRATO


CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DOS DEPUTADOS E A (ADJUDICATÁRIA), PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOLHIMENTO DIÁRIO E CORRETA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS.

Ao(s)                              dia(s) do mês                          dois mil e dezoito, a CÂMARA DOS DEPUTADOS, situada na Praça dos Três Poderes, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 00.530.352/0001-59, daqui por diante denominada CÂMARA e neste ato representada por seu Diretor-Geral, o senhor LÚCIO HENRIQUE XAVIER LOPES, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Brasília-DF e a (ADJUDICATÁRIA), situada na (endereço e cidade), inscrita no CNPJ sob o n.                           , daqui por diante denominada CONTRATADA, e neste ato representada por seu (cargo na empresa), o senhor (nome e qualificação), residente e domiciliado em (cidade), perante as testemunhas que este subscrevem, acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o processo em referência, com as disposições contidas no Decreto n. 5.940/06, no Ato da Mesa n. 34/15, na Portaria DG n. 336/10 da Câmara dos Deputados, e, no que couber, com o disposto na Lei n. 8666/93, e alterações posteriores, doravante denominada simplesmente LEI, na Lei n. 12.305, de 2010, e no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 07/06/01, publicado no D.O.U. de 05/07/01, daqui por diante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital de Habilitação n. 1/18 e seus Anexos, doravante denominado simplesmente EDITAL, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços de recolhimento diário e correta destinação dos resíduos sólidos recicláveis, classificados pela NBR 10004, de 2004, como de origem doméstica – Classe II B – inertes (papéis, papelões, plásticos, vidros, metais, etc.), gerados nas dependências da CONTRATANTE.
Parágrafo único – A execução do objeto supracitado obedecerá às disposições contidas neste instrumento, no EDITAL, bem como às orientações do Órgão Responsável deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
1. realizar o recolhimento dos resíduos diariamente, nos dias úteis de expediente normal da CONTRATANTE e, nos locais e horários estabelecidos pelo órgão Responsável, de acordo com a legislação em vigor;
1. dar a destinação e o tratamento aos materiais e produtos recolhidos, de acordo com a legislação em vigor;
1. prestar os serviços contratuais sem interrupções, salvo por motivo de força maior ou de caso fortuito, formalmente justificado e aceito pelo Órgão Responsável;
1. comunicar, verbal e imediatamente, ao Órgão Responsável, todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até dois dias úteis após o ocorrido, reduzirá a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e todas as circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos e entregará o termo ao Órgão Responsável;
1. manter os integrantes de sua equipe de trabalho uniformizados e utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) apropriados para as tarefas a serem desenvolvidas, em especial os seguintes: luvas de proteção, botinas de segurança e máscara de proteção;
1. realizar treinamento dos integrantes de sua equipe, previstos em Normas Regulamentadoras, aplicáveis a sua atividade, em especial a NR- 6 (EPI) e NR-9 (Riscos Ambientais); e
1. cumprir determinação formal ou instrução complementar do Órgão Responsável, referente às obrigações contratuais.
Parágrafo primeiro – A celebração deste Contrato não acarretará qualquer vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os empregados da associação ou da cooperativa.
Parágrafo segundo – Todas as obrigações sociais, tributárias e trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, como única empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos no presente Contrato.
Parágrafo terceiro – A CONTRATADA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser a UNIÃO (Câmara dos Deputados) acionada diretamente como correclamada.
Parágrafo quarto – A CONTRATADA fica obrigada a apresentar à CONTRATANTE, sempre que expire o prazo de validade, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, implicará o descumprimento de cláusula contratual, podendo, inclusive, ensejar a rescisão deste Contrato, nos termos do artigo 78 da LEI, correspondente ao artigo 126 do REGULAMENTO.
Parágrafo sexto – A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no EDITAL.
[bookmark: _GoBack]Parágrafo sétimo - É vedada a subcontratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo primeiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
	Parágrafo segundo – A CONTRATADA receberá advertência por escrito nos seguintes casos:
a) suspender ou interromper os serviços contratuais, salvo por motivo de força maior ou de caso fortuito, por ocorrência;
b) deixar de recolher ou recolher com atraso os resíduos, quatro vezes por mês ou mais, sem justificativa formal aceita pelo Órgão Responsável;
c) permitir situação que crie a possibilidade de causar risco de acidente, dano ambiental, físico ou lesão corporal, por ocorrência;
d) dar tratamento inadequado ou destinação diversa da descrita na legislação, aos materiais e produtos recolhidos, por ocorrência;
e) deixar de comunicar, verbal e imediatamente, ao Órgão Responsável todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços e, em até dois dias úteis após o ocorrido, reduzir a escrito a comunicação verbal, acrescentando todos os dados e todas as circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos e entregar o termo ao Órgão Responsável, por ocorrência;
f) deixar de substituir integrante da CONTRATADA que esteja trabalhando desuniformizado ou que não esteja utilizando equipamentos de proteção individual apropriado, por ocorrência;
g) deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar do Órgão Responsável, referente às obrigações contratuais da CONTRATADA, por ocorrência;
h) deixar de cumprir quaisquer das obrigações contratuais não previstas neste parágrafo;
i) em outras situações em que fique configurado o descumprimento das competências da associação ou da cooperativa.
	Parágrafo terceiro - Na hipótese de aplicação de 2 (duas) advertências no semestre, a CONTRATANTE poderá proceder à rescisão unilateral do contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA
Pelos serviços prestados à CONTRATANTE, a CONTRATADA remunerar-se-á por meio do aproveitamento do material coletado, portanto, não haverá a transferência de recursos financeiros entre as partes para a execução do presente Contrato, sendo que a consecução das ações previstas correrá à conta do orçamento próprio de cada partícipe, na medida de suas obrigações.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste Contrato será de     /     /     a      /     /      .
Parágrafo primeiro – Este Contrato poderá ser rescindido nos termos das disposições contidas nos artigos 77 a 80 da LEI, correspondentes aos artigos 125 a 128 do REGULAMENTO.
Parágrafo segundo – Na hipótese de rescisão antes do término da vigência contratual, devem ser consideradas as seguintes situações:
a) Rescisão amigável: a CONTRATADA será reconduzida para a última posição classificatória da habilitação;
b) Rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATANTE: a CONTRATADA será desabilitada.

CLÁUSULA SEXTA – DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL
Considera-se órgão responsável pela gestão dos serviços objeto do(s) contrato(s) a Coordenação de Administração de Edifícios do Departamento Técnico da CONTRATANTE, que designará o fiscal responsável pelos atos de acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do cumprimento deste Contrato.

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, com 5 (cinco) páginas cada, na presença das testemunhas abaixo indicadas.


Brasília,          de                     de 2018.


	Pela CONTRATANTE

	Pela CONTRATADA:

	

	

	Lúcio Henrique Xavier Lopes
	Nome

	Diretor-Geral
	Cargo

	CPF n. 357.759.121-87
	CPF n.




Testemunhas: 1) _____________________________________

	         2) _____________________________________


Brasília, 17 de setembro de 2018.


Mauro Limeira Mena Barreto
Diretor-Geral em exercício
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